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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE INGÁ/PB.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JAILTON VENTURA DA SILVA, brasileiro, assistente administrativo, solteiro, inscrito no CPF
sob nº 081.259.304-93, RG nº 3319193 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Professora Felismina
Cavalcante de Oliveira, 31, Centro, Serra Redonda/PB, através de seu advogado, vêm, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, promover a presente:

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT

 

 

em face da  , inscrita noSEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S. A.
CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com sede na  Rua Senador Dantas, 74, 5º, 6º, 9º 14º e 15º andares, Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, pelas razões que passa a expor.

 

 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA
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Inicialmente, necessário destacar que o autor declara não possuir, no momento, condições
financeiras, para arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do seu
sustento ou da sua família. Desta forma, requer o demandante o deferimento dos benefícios da justiça
gratuita, que lhes são assegurados pela CF/88, art. 5º, LXXIV e a Lei 1.060/50, art 4º, senão vejamos:

Art. 5º, LXXIV, CF/88: O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recurso.

Art. 4º, Lei 1.060/50: A parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de sua família. 

DOS FATOS

 

O reclamante foi vítima de acidente automobilístico na data de 16 de maio de 2018, conforme
boletim de ocorrência anexo, nas imediações da cidade de Massaranduba/PB.

Na ocasião, o autor sofreu FRATURA NA ESPINHA DA TÍBIA E AVULSÃO LCP DO
, com fixação de avulsão de LCP joelho direito, conforme fazem prova documentosJOELHO DIREITO

anexos, deixando o autor com sequelas apresentadas ao exame físico, tais como: EDEMA POR ESTASE;
DORES AOS MOVIMENTOS DO JOELHO DIREITO; LIMITAÇÃO ARTICULAR PARA OS
MOVIMENTOS DO JOELHO E INSTABILIDADE; DÉFICIT DE FORÇA NO MEMBRO; NÃO
CONSEGUE CORRER E ANDAR RÁPIDO E CLAUDICAÇÃO, conforme documentos.

O autor postulou administrativamente o recebimento do  DPVAT por invalidez permanente,
entretanto, o valor pago pela reclamada não condiz com o grau de invalidez apresentado, o que se
demonstra, claramente, cerceamento de direitos.

Sendo assim, vem por meio deste juízo pleitear a presente ação, a fim de ter seu direito
reconhecido com o valor devidamente pago conforme grau de sua invalidez.

 

DO DIREITO

No tocante a motivação acho por bem seguir o critério hierárquico da pirâmide normativa
brasileira, trazendo primeiro a dicção da norma hipotética fundamental pátria, e a posteriori os amparos
legais trazidos em leis ordinárias; assim com intuito de fundamentar os argumentos do requerente temos o
que determina nos incisos V e X do art. 5º da CF/88:

 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da
indenização por dano material, moral ou à imagem;
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de
sua violação;
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Ainda no texto constitucional, capítulo VII-Art. 37, § 6º, é assegurado ao terceiro que tenha sido
lesado por pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviços públicos a resposta por danos
praticados, vejamos:

 
§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos
casos de dolo ou culpa.
 

Neste diapasão vejamos o Art. 6º do Código de Defesa do Consumidor, no que trata da inversão
do ônus da prova; e o  onde o fornecedor de serviços responde independentemente de culpa porArt. 14, 
danos causados aos consumidores, vejamos:

 
Art. 6º São direitos básicos do consumidor: VIII - a facilitação da defesa de seus
direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil,
quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências.
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de
culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos
à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou
inadequadas sobre sua fruição e riscos.
 

O legislador infraconstitucional munido de entendimento de diversas situações fáticas em que
aquele ente que viola direito alheio e o causa um dano, ainda que exclusivamente moral, esse já está na
esfera dos atos ilícitos, como prescreve o Art. 186, do Código Civil Brasileiro, vejamos:

 
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente
moral, comete ato ilícito.
 

Quanto à indenização, temos ainda o que assegura o   do mesmo diploma legal, na toadaArt. 927
da reparação dos danos causados por atos ilícitos:

 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a
repará-lo.
Parágrafo único: Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de
culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente
desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos
de outrem.
              

No que tange ao objeto digno de valor pecuniário, ou seja, as indenizações a ser fixada têm o que
dispõe na mesma  :carta de 2002

 
Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.  Parágrafo único. Se
houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz
reduzir, equitativamente, a indenização.
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Diante da previsão legal acima colacionada, entendemos que a pretensão da requerente é legítima,
vez que existi uma extrema ilegalidade que paira aos nossos olhos.

Nesse sentido, a jurisprudência das Turmas Recursais é pacífica, segue ementa, ipsis litteris:
EMENTA: AGRAVO INTERNO DE DECISÃO MONOCRÁTICA QUE ANULOU A
SENTENÇA NO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL COM O ACOLHIMENTO DE
PRELIMINAR. INVALIDEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL.
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO QUE NÃO GRADUA EM
NÍVEIS AS SEQUELAS PERMANENTES NA VÍTIMA. ALEGAÇÃO DE QUE
RESTOU PROVADA NOS AUTOS A INVALIDEZ PERMANENTE.
IMPROCEDÊNCIA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.
QUESTÃO PACIFICADA EM RAZÃO DO JULGAMENTO DO RESP Nº
1.303.038/RS, SUBMETIDO AO REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART.
543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) E SÚMULA 474 DO STJ. DECISÃO QUE
ANULOU A SENTENÇA NO RECURSO DE APELAÇÃO POR MEIO DE
FUNDAMENTOS CLAROS E ISENTOS DE DÚVIDAS. 1.Afigura-se indispensável a
perícia técnica para graduação da alegada invalidez permanente, a fim de estabelecer o
patamar indenizatório. 2. Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de
cobrança do seguro obrigatório DPVAT, inclusive nos sinistros anteriores a 16/12/2008.
3. Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 1.303.038/RS (Min. Rel. Parlo de
Tarso Sanseverino, DJ 19/03/14), submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art.
543-C do Código de Processo Civil) e do entendimento proveniente da Súmula 474 do
STJ (A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez). 4. Não trazendo a parte agravante
qualquer argumento novo capaz de modificar o entendimento adotado na decisão
agravada, improcede o recurso interposto. 5. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E
DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes
autos, acordam Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma
de Direito Privado, por unanimidade, em conhecer e desprover o recurso de Agravo
Interno interposto, nos termos do voto do eminente Magistrado Relator. Esta sessão foi
presidida pelo Exma. Sra. Desembargadora Maria Filomena de Almeida Buarque.
Plenário Virtual da 7ª Sessão do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com início em
três de junho de dois mil e dezenove e término em dez de junho de dois mil e dezenove.
Belém, 10 de junho de 2019 JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR
Desembargador – Relator

 

Claros são os entendimentos e as decisões reiteradas dos tribunais nesse sentido, em repreender
esse tipo de comportamento asqueroso por parte de empresas que monopolizam um determinado
segmento do mercado; pois algumas empresas de direito privado que prestam serviços públicos a
população na maioria das vezes age com excesso de confiança, tratando assim o povo como submisso as
suas vontades.

DOS PEDIDOS     
 
 

Diante do exposto, requer que seja julgada TOTALMENTE PROCEDENTE a presente ação, com:
 

1) A concessão dos benefícios da , nos termos da Leiassistência judiciária gratuita  1.060/50, visto que o
Requerente não possui condições financeiras para arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu
sustento e de sua família;
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2) A citação da reclamada para, se quiser, responder aos termos da presente sob pena de revelia, e que
seja designada audiência e conciliação, instrução e julamento;

3) A condenação da reclamada ao  do Seguro DPVAT no valor de R$pagamento da indenização
1.687,50 (Mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos);

4) A condenação da reclamada ao pagamento de juros, correção monetária no que couber, a partir da data
do acidente;

5) Que a reclamada seja condenada ao pagamento das custas processuais e dos honorários de
sucumbência, sendo estes estabelecidos por V. Excelência;

6) Que V. Exa., caso julgue necessário, designe e nomeie o perito médico deste douto juízo para avaliar as
lesões sofridas pelo autor;

7) O deferimento de todos os meios de prova permitidos em direito, inclusive os documentos já anexados.

 
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, notadamente a

documental, depoimento pessoal e pericial, além de outras que se fizerem necessárias, com a inversão do
ônus da prova, com base no diploma consumerista.

 

Dá-se à presente causa, o valor de R$ 1.687,50 (Mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta
para efeitos meramente fiscais.centavos), 

 

Nestes termos,

 

Pede e espera deferimento.

 Vívian Luiza Pereira da Silva
OAB/PB 23340

 
 

Ingá, 23 de julho de 2019.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190103622 Vítima: JAILTON VENTURA DA SILVA

Data do Acidente: 16/05/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: VIVIAN LUIZA PEREIRA DA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JAILTON VENTURA DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: JAILTON VENTURA DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000904

Conta: 0000011450-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE INGÁ – 1ª VARA
R. Pref. Francisco Lucas de Souza Rangel, s/n, Jardim Farias, Cep. 58.380-000

Tel. (83) 3394-1400 E-mail: 1varadeinga@tjpb.jus.br

 

0800648-68.2019.8.15.0201

AUTOR: JAILTON VENTURA DA SILVA

PROMOVIDO: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: RUA SENADOR DANTAS, 74, 5, 6, 9 14 E 15 ANDARES, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20011-904

DESPACHO/CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

            Vistos etc.

            1. Defiro a gratuidade.

            2. Designe-se audiência concentrada para tentativa de conciliação e realização de perícia, de acordo com a pauta deste
juízo (art. 334, CPC).

            3. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3°, CPC).

            4. Cite-se e intime-se a parte ré (CPC, art. 334, parte final).

            5. Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência
injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (CPC, art. 334, § 8º). As partes, no
entanto, podem constituir representantes por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (CPC, art. 334,
§ 10).

            6. Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, caput), terá início a
partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I).

            7. Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela parte autora (CPC, art. 344).

            8. Defiro, desde já, a realização da prova pericial na pessoa do(a) autor(a) a ser realizada pelo Dr. Rodolpho Dantas
Mafaldo Pinto, CRM/PB 8679, na mesma data da audiência, na sala do Tribunal do Juri. O perito deverá responder aos quesitos
apresentados pelas partes na audiência, podendo as partes comparecerem ao ato acompanhadas de assistente técnico. Intime-se a
seguradora para efetuar o depósito dos honorários do perito, que arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), até 10 dias após a data de
realização da perícia, nos termos do Convênio 015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça. Notifique o
representante do Ministério Público, haja a presença de incapaz.

            9. Intimações e diligências necessárias.
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Em homenagem aos princípios de economia e celeridade processuais, empresto a esta decisão FORÇA DE CARTA DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, o que dispensa a expedição de quaisquer outras diligências.

Ingá, data e assinatura eletrônicas.

Juíza de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Ingá 

PROCESSO Nº   0800648-68.2019.8.15.0201

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[SEGURO]

AUTOR: JAILTON VENTURA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Intimo a parte autora, na pessoa do seu advogado, da designação de audiência concentrada para tentativa de
conciliação e realização de perícia para o  (art. 334, CPC).  Ficam as partes cientes dedia 05/11/2019 às 9:30horas
que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência injustificada caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (CPC, art. 334, § 8º). As partes, no entanto, podem
constituir representantes por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (CPC, art. 334, §
10).  Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, caput), terá
início a partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I).  Se a parte ré não ofertar
contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora
(CPC, art. 344). Fica deferida pela MM. Juíza, desde já, a realização da prova pericial na pessoa do(a) autor(a) a ser
realizada pelo Dr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto, CRM/PB 8679, na mesma data da audiência, na sala do Tribunal
do Juri. O perito deverá responder aos quesitos apresentados pelas partes na audiência, podendo as partes
comparecerem ao ato acompanhadas de assistente técnico.

Ingá, 09/10/19.

DIANA ALCÂNTARA DE FARIAS

TECNICA JUDICIÁRIA
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